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PARECER Nº1170/2007 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O 
PROJETO DE LEI 425/2006. 
Trata-se de projeto de lei de autoria do Nobre Vereador Russomano que visa denominar 
Praça Gianfrancesco Guarnieri a atual área inscrita inominada da Rua Dr. Álvaro Martins 
Sevilha (CADLOG 2029-0) e Viela 12 no Setor 160, Quadra 235 localizada no Bairro Jardim 
Esmeralda, Distrito do Rio Pequeno, Subprefeitura do Butantã. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa solicitou informações ao 
Executivo que em resposta fez constar que o logradouro em questão possui condições 
técnicas para oficialização conforme pretende a propositura Assim, a d. Comissão de Justiça 
proferiu parecer de legalidade, oferecendo, todavia, substitutivo a fim de adequar a redação 
à melhor técnica de elaboração legislativa (fls. 21). 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente concluiu que a proposta 
atende às normas urbanísticas emitindo, por conseguinte, parecer favorável (fls.22). 
No mérito, entende esta Comissão que a iniciativa é louvável e merece prosperar, eis que o 
nome proposto preenche as condições de oficialização, conforme consta das informações do 
Executivo, alem de prestar justa homenagem ao grande nome do teatro e do cinema 
brasileiros. Guarnieri foi dono de uma carreira belíssima, mas também deve ser lembrado 
por seu engajamento político e social, convicto que era da necessidade de transformação do 
Brasil em um país justo e igualitário. 
 Em face do exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos do substitutivo da CCJ. 
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 21/08/07. 
Claudinho de Souza – Presidente  
Eliseu Gabriel – Relator 
Ademir da Guia 
Beto Custódio 
Carlos Neder 
 


